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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
3º CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATIVIDADE 

NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE 
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ - 

PROVIMENTO E REMOÇÃO 

 

 

Aos vinte e um dias do mês e novembro do ano dois mil e vinte e dois 

(21.11.2022), às 9hs, na sala nº 201, do 2º andar do Prédio Anexo do Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná, sob a presidência do Desembargador 
Fernando Paulino da Silva Wolff Filho, Presidente da Comissão do 3º 

Concurso de Ingresso na Atividade Notarial e de Registro do Estado do Paraná, 

e mesa composta pelos Juízes Marco Antonio Massaneiro, Dr. Carlos Maurício 

Ferreira, Dr. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso; representando a Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional Paraná, o Dr. Gustavo Teixeira Villatorre; 

representando os Notários do Estado do Paraná, a Dra. Priscila Volpato Oliveira 

Pontes, e os Registradores, o Dr. Luis Flávio Fidelis; os servidores do Tribunal 

de Justiça Márcio Zendron, Josias do Prado, Edson Luiz Ferreira e, como 

secretários da comissão, estiveram presentes Luana Regina Antoszczyszyn 

Viegas, Guilherme Blitzkow Scucato dos Santos e Stael Maria Patitucci.  

 
Deu-se início à Sessão Pública de Homologação do Concurso e 
Proclamação do Resultado Final dos Certames, convocada pelo Edital 

19/2022 e transmitida pelo canal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 

Youtube.  

Aberta a Sessão Pública, o Presidente da Comissão de Concurso anunciou os 

membros presentes, deu início aos trabalhos, começando com o relato do 

processo seletivo, regulado pelo Edital nº 01/2018, para outorga das funções 
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notariais e de registro ofertadas para provimento e para remoção, bem como 

indicou as pendências existentes.  

Aberta a discussão e não havendo quem quisesse se manifestar, passou-se a 

divulgação da classificação final dos candidatos aprovados, na seguinte ordem: 

Vagas gerais de Remoção, Vagas especiais (PCD) do concurso de Provimento 

e vagas gerais de Provimento.  
Na sequência, a Comissão de Concurso, por unanimidade de votos: homologou 

o resultado dos concursos regidos pelo Edital nº 01/2018, quais sejam, 
provimento e remoção; determinou a expedição de edital de divulgação da 

classificação final dos candidatos participantes do referido certame; e 
determinou que fossem comunicados, via ofício, o Excelentíssimo Ministro 

Corregedor Nacional e o Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

acerca da proclamação do resultado final do concurso.  

Após, o Desembargador Fernando Paulino da Silva Wolff Filho abriu 

oportunidade para que os Membros da Comissão se manifestassem. 

O Dr. Carlos Mauricio Ferreira, representante da Magistratura, parabenizou o 

Presidente da Comissão e a equipe de apoio pela dedicação, e, ainda, 

congratulou os candidatos aprovados e sugeriu que fosse enviado à OAB Paraná 

um elogio ao Dr. Gustavo Villatorre pelo excelente trabalho voluntário prestado 

à esta comissão. 

O Dr. Flavio Luiz Fidelis, representante dos Registradores, parabenizou os 

candidatos aprovados e enalteceu o bom trabalho feito pela comissão. 

A Drª Priscila Volpato, representante dos Notários, também parabenizou os 

candidatos aprovados e enalteceu o bom trabalho feito pela comissão 

O Dr. Gustavo Vilatorre, representante da OAB Paraná, parabenizou os 

candidatos aprovados e enalteceu o bom trabalho feito pela comissão 
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Novamente com a palavra, o Desembargador Fernando Paulino da Silva Wolff 
Filho registrou as dificuldades enfrentadas nos 04 (quatro) anos exigidos para a 

conclusão do certame, agradeceu e elogiou, individual e nominalmente, os 

membros da Comissão de Concurso, pelo inestimável apoio e participações; 

elogiou a Sra. Secretária e o Sr. Secretário, como também os funcionários do 

seu gabinete, que deram apoio integral, e toda equipe de apoio pela dedicação 

e pelos trabalhos desenvolvidos; agradeceu a todos os profissionais que 

participaram da prova oral pelo bom trabalho desempenhado e parabenizou os 

candidatos pelo resultado obtido e registrou a necessária vocação para o 

exercício das funções notariais e registrais a serem assumidas. Por fim, anunciou 

a realização da sessão de escolha, a ser realizada no próximo dia 08 de 

dezembro, na sede do TJPR. 

 

Nada mais havendo a deliberar, declarou encerrado o Concurso Público de 

Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado 

do Paraná às 11h40min, eu, ________________, Stael Maria Patitucci, 

Secretária da Comissão, lavrei a presente ata que segue assinada pelo 

Excelentíssimo Desembargador Presidente da Comissão de Concurso. 
 


